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LEI Nº 6.994, DE 26 DE MAIO DE 1982 
* Revogada pela Lei nº 9649, de 27 de maio de 1998 

 

 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades 

e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do 

exercício profissional, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso NacionaL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições 

de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, 

vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no art. 2º desta Lei.  

§ 1º - Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo serão observados os 

seguintes limites máximos:  

a - para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente 

no País;  

b - para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capital social:  

 

até 500 MVR ................................................................................................ 2 MVR  

 

acima de 500 até 2.500 MVR........................................................................ 3 MVR  

 

acima de 2.500 até 5.000 MVR....................................................................... 4 MVR  

 

acima de 5.000 até 25.000 MVR..................................................................... 5 MVR  

 

acima de 25.000 até 50.000 MVR................................................................... 6 MVR  

 

acima de 50.000 até 100.000 MVR................................................................. 8 MVR 

 

acima de 100.000 MVR................................................................................. 10 MVR  

 

§ 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da respectiva 

jurisdição até 31 de março de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 

(três) parcelas, sem descontos, corrigidas segundo os índices das Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTNs se forem pagas após o vencimento, acrescidas de multa de 10% 

(dez por cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados sobre o valor corrigido.  

§ 3º - As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas em jurisdição de 

outro Conselho Regional que não o de sua sede pagarão anuidade em valor que não exceda à 

metade do que for pago pela matriz.   

§ 4º - Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as parcelas da anuidade 

relativas ao período não vencido do exercício, facultado ao respectivo Conselho conceder 

isenção ao profissional comprovadamente carente.  
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Art. 2º  Cabe às entidades referidas no art. 1º desta Lei a fixação dos valores das 

taxas correspondentes aos seus serviços relativos e atos indispensáveis ao exercício da 

profissão, restritas aos abaixo discriminados e observados os seguintes limites máximos:  

a - inscrição de pessoas jurídicas..................................................................... 1 MVR  

b - inscrição de pessoa física........................................................................ 0,5 MVR  

c - expedição de carteira profissional........................................................... 0,3 MVR  

d - substituição de carteira ou expedição de 2ª. via...................................... 0,5 MVR  

e - certidões.................................................................................................. 0,3 MVR  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às taxas referentes à 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, criada pela lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 

1977, as quais poderão ser fixadas observado o limite máximo de 5 MVR.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.206, DE 7 DE MAIO DE 1975 
 

 

Dá valor de documento de indentidade às 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 

de exercício profissional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  É válida em todo o Território Nacional como prova de identidade, para 

qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores do 

exercício profissional.  

 

Art. 2º  Os créditos dos órgãos referidos no artigo anterior serão exigíveis pela 

ação executiva processada perante a Justiça Federal.  

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 7 de maio de 1975, 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão Arnaldo Prieto 
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LEI Nº 3.924, DE 26 DE JULHO DE 1961 
 

 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e 

pré-históricos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza 

existentes no território nacional e todos os elementos que nêles se encontram ficam sob a 

guarda e proteção do Poder Público, de acôrdo com o que estabelece o art. 175 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não 

inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados na 

forma do art. 152 da mesma Constituição.  

 

Art. 2º Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos:   

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem 

testemunhos de cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes 

artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não 

espeficadas aqui, mas de significado idêntico a juízo da autoridade competente.   

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos 

paleoameríndios tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha;   

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso 

prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se encontram vestígios 

humanos de interêsse arqueológico ou paleoetnográfico;   

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e 

outros vestígios de atividade de paleoameríndios.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


